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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 23/2025
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência


Aos sete (07) dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco (2025), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, com a seguinte lista de presença:

	Nome
	Cargo
	Presente/Ausente
	Assinatura

	ALMIR VILLA
	Presidente
	Presente
	

	ANDRE LUIZ C. ZANELLA
	Vice-presidente
	Presente
	

	LUIZ FERNANDO LUZA
	Secretário
	Presente
	

	SARA JANE LUDKE
	1º Secretário
	Presente
	

	ADROALDO ARAÚJO
	Vereador
	Presente
	

	ARI DIRCEU GIACOMINI
	Vereador
	Presente
	

	EDEVAL BORCIONI
	Vereador
	Presente
	

	TAGNNER FAREZIM
	Vereador
	Presente
	

	TERESINHA NELI M. VOLPI
	Vereador
	Presente
	

	CRISTIAN RIBOLI BRATZ
	Prefeito
	Presente
	

	WILIAN TONIN PIN
	Engenheiro Agrônomo
	Presente
	

	ANGELO GUARESI
	Assessor Jurídico
	Presente
	

	ALEXANDER DANELLI
	Assessor Jurídico
	Presente
	

	RIELI ROSSINI
	Secretário Ind. Comércio
	Presente
	


O Presidente Ari Dirceu Giacomini coordenou os trabalhos na análise dos Projetos de Lei, conforme deliberação abaixo:
	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 070, DE 02 DE JULHO DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CONSTANTINA A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO, SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO SOCIAL, À ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR COMUNITÁRIA REGIONAL DE SAÚDE – AHCROS, DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE REDE DE GASES MEDICINAIS E À EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NA UNIDADE DE INTERNAÇÃO E NA FARMÁCIA DO HOSPITAL.
	Aprovado por unanimidade

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 071, DE 04 DE JULHO DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS.
	Aprovado por unanimidade

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 072, DE 04 DE JULHO DE 2025. - PRORROGA O PRAZO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS) DE QUE TRATA A LEI MUNICIPAL Nº 4.451, DE 26 DE MARÇO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Aprovado por unanimidade

	4
	PROJETO DE LEI Nº. 075, DE 04 DE JULHO DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO DE COMODATO DE BEM MÓVEL COM A EMPRESA DAVIDSON AUGUSTO HIRT LTDA., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Aprovado por unanimidade


O PL 67/2025  que trata “PROJETO DE LEI Nº. 067, DE 02 DE JULHO DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A PERMUTA E RENÚNCIA DE ÁREA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Ficou em análise para deliberação na sessão do dia 28/07/2025.

Os Projetos 73/2025 e 74/2025, que dispõe “DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS, MONOBLOCOS, CHASSIS OU PARTES DE VEÍCULOS EM SITUAÇÃO DE ABANDONO EM VIAS E IMÓVEIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” e que acrescenta dispositivos ao Código de Posturas, serão objeto de audiência pública para ouvir a comunidade.
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.

Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. Constantina 07/07/2025. 

Fabrício Giacomini     

Assessor Jurídico
Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, nº 232 - fone/whats: (54) 3363 1418  -  CEP 99680-000

e-mail camaraconstantina@gmail.com   site www.constantina.rs.leg.br

